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PROJETO DE LÊI . EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

Descrição do protocolo

PROJETO OE LÊI 032/2025 - REVOGA NA SUA TOTALIDADE A LEI MUNICIPAL N'.I.OO2/2025 E CONCEDE O
EFEITO REPRISTINATÓRIO A LEI MUNICIPAL N"997/2025.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site
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de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa juídica, acompanhado no número do proioGllo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comprovante, pode ser usâdo para acompanhamento do andamento do protocolo.
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PITOJE'I'O DE I,EI N' ] 1/ DE I I DT] SIiTE},IBRO I)E 2025.

REI/OGA NA SUÁ TOTÁLIDÁDE A I,EI MUNICIPÁL 1\"
IOO2/2025 E COA'CEDE O EFEITO REPRISTINÁTORTO À I.EI
MUNICIPÁL N" 977/202 5,

O PREFEITO NIUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARÁ. Estado rlo Ceará, no uso de suas

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancir»ro e promulgo a seguintc [,ei:

Art. l'- Fica revogada, na sua totaliclade, a Lei Mr,nicipal n" 100212025.

Art.2" - Fica concedido o eÍêito repristinatório à Lei Municipal n'9'7'112025.

Art, 3" - Ilsta Lei entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

P..\çlO D.\ PREFEII't--R.\ \ltlNICIP,{L DFI IT,\ITIN(1,\-C F-, \OS I I DL\S l)O i\lÊs I)Fl

sIl'Ei\IBtto DIt 2025.

Gabinete do Prefeilo

ANTONIO MARCOS

TAVARES:8301 96263
15

Assinado de forma dig ita I

por ANTONIO MARCOS

TAVARES:8301 96263'l 5

ÁNTÔNIO MARCOS TÁVARES

PRI]FEITO DI] ITAITINGA
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&m ITAITINGA
(iabincte do PrcÍ'eito

qMÂRÂ MU\ICIPAL OÊ ITAITINGA
0ErÁ aTâ:.tEr\TO LEGISLATIVO

APROVADO
Nlensagenr n" 032/2025, dc I I de setembro de 2025.

Scnhor Prcsidsutc,
Scnhr.rLcs Vcreaclorcs.

Tenho a honra de submctcr à rpreciação dessa cgrégia Casa L.cgislativa, pot intcnrréclio tlc Vossa

Excclência. o incluso Projeto de Lci que "Revoga na sua tdalidade a Lei N4unicipal n" l()0212O25.
publicada no Diário Oficial no dia 09 dejulho de 2025 e concede o efeito replistinatório ri Lei Municipal
n'977l1025".

,\ t.ci Municipal supracitada dispõc sobrc a "Selcçào Pírhlica dc prova c de titulos pârr constituiçào

de banco de gestores escolares, pala fins rie nomeação ao calgo de pltrvimento enr comissão de diretor rlc

escola das instituiçôes de cnsino da educaçào básica da rede púrtrlica municipal de ltaitinga c adota outrus

provitlências".

A rcvogação proposta visa garantir a possibilidadc de acesso mais amplo aos candidatos
participantcs do cer(anrc. assegurando accssibilidadc, concu'rência nrais justa e transparência ao proccsso

seletivo. errr consonância com os princípios constitucionais, prcvistos no csput do art. 37 da Constituiçào

Fcdclal.

Dcstuca-se. ainda, quc a rcvogação ora lropostn mantóm à cssôncia tla Lci originária, limitaudo-st

a lacilitar nraior sua execuçào práticâ t: garaotir melhor cornpreensão aos candidatos e à sociedade,

O cfeito rcpristinatór'io se faz uecessário tendo em vista ser urr instituto juridico da tecnica

lesislativa pclo Llual sc rcstabe['cc cxprcssamcntc urrru ftrrttra dc sc voltat a tlal vigôncia pa[ll un]ir

situaçàtr tlo plssrdrr. quc nio cstavr scntlo utilizada, por ter sido antcrionrrcntc rerogada.

f)iante da reler,ância da nratéria e do interesse pirblico euvoh ido, solicito que o Projeto de Lei enr

ancxo seja apleciatlo enr lcgimc cle uIt(;Ê:,rctr . a fin de permitir a imediata aplicaçio aos pl'ocessos

selctivos t'uturos, enr atençào ao crlendário escolar c à necessidade de continuiclatlc adntinistrativa nas

uuidades de ensino do Município.

ANTONIO MARCOS Assinado de forma

TAVARES:8301 euru Í,ii'i:'jr" 
o*tot'o

3 l 5 TAVAREs:83o'I 96263 15

ANTONIO MARCOS TAVARES
Prefeito Municipal de Iraitinga-Ce
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Exmo. Sr.
Vcreador l,eândro Vianâ Sampaio
Presidente dâ Câmârâ i\lunicipal de Itaitingâ-CE
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